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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA PROGEPE/UFJF Nº 271, DE 19 DE MAIO DE 2025

A Pró-reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições e de suas competências delegadas por meio da Portaria nº 138, de 10/05/2024,
publicada no DOU de 17/05/2024, resolve:

Art. 1º HOMOLOGAR e tornar público o resultado do processo seletivo simplificado para contratação temporária de Professor Substituto, conforme abaixo discriminado:
1 - Edital nº 27/2025 - GRST/CAMP/PROGEPE - Seleção de Professor Substituto
1.1 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA VIDA - CAMPUS GOVERNADOR VALADARES
1.1.1 - Seleção nº 19: Departamento de Farmácia - Processo nº 23071.913255/2025-62 - Nº Vagas: 01 (uma)

. .NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ISABELA RODRIGUES VEIGA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
PORTARIA Nº 21 - PROGEP-DSP, DE 19 DE MAIO DE 2025

A Reitora em exercício da Universidade Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 23074.101732/2024-43, que tem como objeto recurso interposto em face
do concurso homologado pelo Edital CE nº 6/2024, publicado no DOU nº 213, 04/11/2024, seção 3, pág. 92

Considerando, o art. 41, da Resolução Consepe UFPB nº 74/2013, que dispõe sobre a interposição de recurso administrativo, com efeito suspensivo, contra a homologação de
resultado final de concurso público;

Considerando o que consta no Processo nº 23074.096841/2024-83, que tem como objeto retificação de homologação do resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos para
provimento de cargo de Professor do Magistério Superior na área de Linguagens e Ensino, promovido pelo Departamento de Metodologia da Educação, aberto pelo Edital nº 32, publicado no
DOU nº 83, de 30/04/2024, seção 3, págs. 50 a 60, retificado pelo Edital nº 68, publicado no DOU nº 128, em 05/07/2024, seção 3, págs. 69 a 72, conforme discriminado no quadro abaixo;
resolve:

I. Declarar o novo prazo de validade do Concurso Público para Professore Efetivo do Magistério Superior, conforme abaixo discriminado:
. .Concursos Públicos de Provas e Títulos para Professores Efetivos do Magistério Superior
. .Abertura .Departamento/Centro .Área .Homologação .Validade inicial .Período de Suspensão .Validade Final
. .Edital nº 32/2024, DOU
83, seção 3, págs. 50-60

.Ciências Metodologia da
Educação/CE

.Linguagens e
Ensino

.Edital CE nº 6/2024, DOU 213, 04/11/2024,
seção 3, pág. 92, retificado pelo Edital CE nº
3/2025, DOU 93, 20/05/2015, seção 3, pág. 88

.04/11/2025 .11/11/2024 a
20/05/2025

.13/05/2026

MÔNICA NÓBREGA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
PORTARIA Nº 1.075, DE 20 DE MAIO DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da
União de 29 de junho de 2021, resolve:

ALTERAR os termos da Portaria nº 1060, de 16 de maio de 2025, publicada no DOU
em 19/05/2025, Seção 1, página 29, destinado à prorrogação de validade de Processo Seletivo
Simplificado para contratação de professor substituto, objeto do o Edital nº 002, de
06/02/2024, publicado no D.O.U. em 06/02/2024, nos seguintes termos:

Onde se lê:
. .Prazo de validade (inicial) .Prazo de validade (final)
. .20/05/2024 .20/05/2025

Leia-se:
. .Prazo de validade (inicial) .Prazo de validade (final)
. .20/05/2025 .20/05/2026

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Ministério do Esporte

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MESP Nº 47, DE 20 DE MAIO DE 2025

Altera a Portaria MESP nº 102, de 22 de outubro de
2024, que institui procedimentos para a formalização e
acompanhamento dos instrumentos de parceria a
serem firmados entre o Ministério do Esporte, por
intermédio da Secretaria Nacional de Esporte Amador,
Educação, Lazer e Inclusão Social (SNEAELIS) e as
Organizações da Sociedade Civil (OSCs), mediante
Termos de Fomento e Termos de Colaboração.

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 87, da Constituição Federal, e pelo Decreto nº 11.343, de 1º de janeiro de
2023, e considerando o disposto no art. 22, II-A, e art. 35, V, c, da Lei nº 13.019, de 31 de julho
de 2014, no art. 25, V e §1º, do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e no Decreto nº
12.002, de 22 de abril de 2024, bem como as informações constantes dos autos dos processos
nº 71000.015119/2024-19 e 71000.084059/2024-76, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 102, de 22 de outubro de 2024, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 4º Fica estabelecido o valor mínimo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) de
repasse do Ministério do Esporte, por intermédio da SNEAELIS, para fins de celebração de
Termos de Fomento e Termos de Colaboração com as OSC.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às indicações parlamentares,
propostas voluntárias e demais instrumentos cujos recursos sejam geridos no âmbito da
SNEAELIS.

................................................................................" (NR)
"Art. 9º
........................................
§ 3º Para o cumprimento das diligências, será estabelecido prazo não inferior a 2

(dois) dias e não superior a 5 (cinco) dias, conforme a complexidade da exigência a ser
cumprida, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que devidamente
justificado pela OSC e aprovado pela SNEAELIS.

........................................
§ 5º Caso a entidade permaneça inerte após o prazo estabelecido, a SNEAELIS

poderá:
................................................................................" (NR)
"Art. 11 O plano de trabalho apresentado pelas entidades deverá conter a previsão

de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas, conforme § 1º do art. 25 do Decreto
nº 8.726, de 27 de abril de 2016.

................................................................................" (NR)
"Art. 13 O Projeto Técnico Pedagógico e demais peças necessárias à celebração e

formalização dos termos de fomento e colaboração serão analisados e aprovados pela
Secretaria Nacional de Esporte Amador, Educação, Lazer e Inclusão Social.

................................................................................" (NR)
Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Portaria nº 102, de 22 de

outubro de 2024:
I - o § 1º e § 4º do art. 9º;
II - o § 1º do art. 11º; e
III - o § 5º e § 6º do art. 13º;
Art. 3º Fica revogada a Portaria MESP nº 32, de 10 de abril de 2025.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ CARVALHO RIBEIRO

SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE AMADOR, EDUCAÇÃO, LAZER
E INCLUSÃO SOCIAL

DIRETORIA DE PROGRAMAS E POLÍTICAS DE INCENTIVO AO
ESPORTE

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DA LEI FEDERAL DE INCENTIVO
AO ESPORTE

DELIBERAÇÃO Nº 1.732, DE 20 DEMAIO DE 2025

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados no anexo I, aprovados nas reuniões
ordinárias e extraordinária realizadas em
18/12/2024, 26/02/2025, 14/04/2025 e
15/05/2025.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO DO ESPORTE que trata a
Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de 2006, instituída pela Portaria nº 4, de 9 de janeiro
de 2024, considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no anexo I, aprovados
nas reuniões ordinárias e extraordinária realizadas em 18/12/2024, 26/02/2025,
14/04/2025 e 15/05/2025.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo aprovado, das
respectivas regularidades fiscais e tributárias nas esferas federal, estadual e municipal,
nos termos do parágrafo único do art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007
decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de 2006 e do
Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto desportivo relacionado no anexo
I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos expressos,
mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

LUDMILA FERREIRA MARTINS COSTA ABADIA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 71000.029105/2025-55
Proponente: ADD Associação Desportiva para Deficientes
Título: ADD Formando Campeões Ano IV
Registro: 2500311
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 01.207.939/0001-94
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 4.499.017,39
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3567 DV: X Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 55291-7
Período de Captação até: 15/05/2027

2 - Processo: 71000.028246/2025-51
Proponente: Associação de Lutadores de Jiu-Jitsu do Alto Paranaíba
Título: + Q TATAME V
Registro: 2500238
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 28.595.746/0001-04
Cidade: Araxá UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 457.272,90
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0210 DV: 0 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 84883-2
Período de Captação até: 15/05/2027

3 - Processo: 71000.028401/2025-39
Proponente: Associacao de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE MARAB
Título: Semear Apae Marabá Ano II
Registro: 2500291
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 01.711.946/0001-29
Cidade: Marabá UF: PA
Valor autorizado para captação: R$ 1.573.810,05
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0565 DV: 7 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 123207-X
Período de Captação até: 15/05/2027



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152025052100063

42

Nº 94, quarta-feira, 21 de maio de 2025ISSN 1677-7042Seção 1

4 - Processo: 71000.028326/2025-14
Proponente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Araxá - APAE
Título: Escola de Esportes Adaptados "Hakuma Mipaka" ANO IV
Registro: 2500270
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 17.805.524/0001-52
Cidade: Araxá UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 1.012.050,22
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0210 DV: 0 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 84937-5
Período de Captação até: 15/05/2027

5 - Processo: 71000.028327/2025-51
Proponente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Araxá - APAE
Título: Esporte Mais Que Especial V
Registro: 2500280
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 17.805.524/0001-52
Cidade: Araxá UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 1.461.843,50
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0210 DV: 0 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 84936-7
Período de Captação até: 15/05/2027

6 - Processo: 71000.029098/2025-91
Proponente: Associacao de Pais e Amigos dos Excepcionais Perdizes
Título: BEM APAExonados pelo Esporte ano II
Registro: 2500305
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 26.034.918/0001-45
Cidade: Perdizes UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 1.071.685,83
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1332 DV: 3 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 28530-7
Período de Captação até: 15/05/2027

7 - Processo: 71000.028364/2025-69
Proponente: Associação Esportiva do Cerrado
Título: Centro de Formação do Cerrado ano III
Registro: 2500281
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 11.728.547/0001-24
Cidade: Araxá UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 620.506,04
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0210 DV: 0 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 84935-9
Período de Captação até: 15/05/2027

8 - Processo: 71000.028276/2025-67
Proponente: Associacao Esportiva e Social Kada
Título: Amigo da Escola Ano II
Registro: 2500249
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 17.489.160/0001-49
Cidade: Paracatu UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 855.194,52
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0380 DV: 8 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 216106-0
Período de Captação até: 15/05/2027

9 - Processo: 71000.029779/2025-50
Proponente: Associacao Trombudense de Automobilismo
Título: Recorde Mundial
Registro: 2500339
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 34.002.149/0001-21
Cidade: Trombudo Central UF: SC
Valor autorizado para captação: R$ 334.761,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3694 DV: 3 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 16235-3
Período de Captação até: 15/05/2027

10 - Processo: 71000.028257/2025-31
Proponente: Associacao Brasileira para o Desenvolvimento do Futebol
Título: Futfemlive I
Registro: 2500244
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 48.049.465/0001-63
Cidade: Brasília UF: DF
Valor autorizado para captação: R$ 4.873.880,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3441 DV: X Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 22677-7
Período de Captação até: 14/04/2027

11 - Processo: 71000.069515/2024-58
Proponente: Associacao Desportiva Portoalegrense-ADESP/RS
Título: Jovens na pista - Kart
Registro: 2404697
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.709.063/0001-75
Cidade: Porto Alegre UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 1.199.042,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3527 DV: 0 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 49631-6
Período de Captação até: 18/12/2026

12 - Processo: 71000.077141/2024-44
Proponente: Associação Atlética Portuguesa
Título: Formação de Futebol de Base: Desenvolvimento
Registro: 2406237
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 15.513.666/0001-10
Cidade: Campo Grande UF: MS
Valor autorizado para captação: R$ 4.493.318,09
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2916 DV: 5 Conta Corrente (Captação) vinculada nº 58842-3
Período de Captação até: 26/02/2027

13 - Processo: 71000.065261/2024-07
Proponente: Associacao Clube Esporte Social
Título: Clube Esporte Social
Registro: 2404315
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 51.723.016/0001-63
Cidade: Corinto UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 463.443,38
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0482 DV: 0 Conta Corrente (Captação) vinculada nº 32104-4
Período de Captação até: 18/12/2026

14 - Processo: 71000.021489/2024-87
Proponente: Associacao Maria Amalia Esporte Clube
Título: Projeto de Volta ao Esporte
Registro: 2400732
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 13.813.427/0001-50
Cidade: Curvelo UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 660.733,42
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0103 DV: 1 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 82678-2
Período de Captação até: 14/04/2027

15 - Processo: 71000.028296/2025-38
Proponente: Caçador Jeep Clube
Título: Rally dos Sertões 2026
Registro: 2500253
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 04.122.989/0001-67
Cidade: Caçador UF: SC
Valor autorizado para captação: R$ 445.527,60
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0375 DV: 1 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 71630-8
Período de Captação até: 15/05/2027

16 - Processo: 71000.020562/2025-84
Proponente: Esporte Clube Pinheiros
Título: ECP Olímpico 2028 (ano 2)
Registro: 2500004
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 60.854.205/0001-66
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 5.000.000,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3336 DV: 7 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 7983-9
Período de Captação até: 14/04/2027

17 - Processo: 71000.020544/2025-01
Proponente: Esporte Clube Pinheiros
Título: ECP Formação de Atletas (14)
Registro: 2500002
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 60.854.205/0001-66
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 5.000.000,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3336 DV: 7 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 7982-0
Período de Captação até: 14/04/2027

18 - Processo: 71000.029675/2025-45
Proponente: Iate Clube de Santa Catarina - Veleiros da Ilha
Título: Calendário Náutico - Cidade de Florianópolis Ano 09
Registro: 2500317
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 82.510.504/0001-16
Cidade: Florianópolis UF: SC
Valor autorizado para captação: R$ 2.992.855,49
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3174 DV: 7 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 32438-8
Período de Captação até: 15/05/2027

19 - Processo: 71000.029781/2025-29
Proponente: Instituto Etiene Medeiros
Título: Nadar para Transformar
Registro: 2500340
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 36.649.359/0001-31
Cidade: Recife UF: PE
Valor autorizado para captação: R$ 999.717,92
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1836 DV: 8 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 61967-1
Período de Captação até: 15/05/2027

20 - Processo: 71000.029678/2025-89
Proponente: Kart Clube Granja Viana
Título: Time KGV - Racing 2
Registro: 2500319
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 09.093.751/0001-74
Cidade: Cotia UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 1.499.576,40
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 8258 DV: 9 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 1904-6
Período de Captação até: 15/05/2027

21 - Processo: 71000.028198/2025-09
Proponente: Liga Mineira de Basquete em Cadeira de Rodas - LMBC
Título: Campeonato Mineiro de Basquete Em Cadeira de Rodas - 2026
Registro: 2500233
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 32.911.552/0001-48
Cidade: Patos de Minas UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 524.129,55
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0190 DV: 2 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 99354-9
Período de Captação até: 15/05/2027

22 - Processo: 71000.028404/2025-72
Proponente: Santana Esporte Clube
Título: Gol de Letra: Futebol e Cidadania Jogando Juntos V
Registro: 2500292
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 18.664.128/0001-15
Cidade: Paracatu UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 1.359.511,80
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0380 DV: 8 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 216141-9
Período de Captação até: 15/05/2027

23 - Processo: 71000.029772/2025-38
Proponente: Trianon Esporte Clube
Título: Trianon, além de alegria, um sonho V
Registro: 2500337
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 20.056.032/0001-16
Cidade: Araxá UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 947.514,27
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0210 DV: 0 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 84993-6
Período de Captação até: 15/05/2027
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RETIFICAÇÃO

Processo Nº 71000.063667/2024-47
No Diário Oficial da União nº 240, de 13 de dezembro de 2024, na Seção

1, página 105 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.639/2024, ANEXO I, onde se lê: Dados
Bancários: Banco do Brasil Agência 1369 DV: 2 Conta Corrente (Captação) vinculada nº
33790-0, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2892 DV: 4 Conta
Corrente (Captação) vinculada nº 87630-5.

Processo Nº 71000.082320/2024-01
No Diário Oficial da União nº 65, de 4 de abril de 2025, na Seção 1, página

28 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.723/2025, ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários:
Banco do Brasil Agência nº 0682 DV: 3 Conta Corrente (Captação) vinculada nº 30635-

5, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3888 DV: 1 Conta Corrente
(Captação) vinculada nº 59394-X.

Processo Nº 71000.057758/2024-43
No Diário Oficial da União nº 215, de 6 de novembro de 2024, na Seção 1,

página 39 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.630/2024, ANEXO I, onde se lê: CNPJ:
11.105.536/0001-98, leia-se: CNPJ: 14.743.642/0001-95.

Processo Nº 71000.065267/2024-76
No Diário Oficial da União nº 91, de 16 de maio de 2025, na Seção 1,

página 35 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.731/2025, ANEXO I, onde se lê: Cidade:
Santa Rosa de Viterbo UF:, leia-se: Cidade: Santa Rosa de Viterbo UF: SP.

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MF Nº 1.100, DE 20 DE MAIO DE 2025

Altera, mediante antecipação e remanejamento, os valores autorizados para pagamento de que
tratam os Anexos II, II.A, II.B, III, III.A, III.B, III.C, VI e VII do Decreto nº 12.448, de 30 de abril de
2025, que dispõe sobre a programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma de
execução mensal de desembolso do Poder Executivo federal para o exercício de 2025 e dá outras
providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, tendo em vista o disposto no art. 12, inciso II, alíneas "a", "b" e "c", do Decreto nº 12.448, de 30 de abril de 2025, resolve:
Art. 1º Ficam alterados, mediante antecipação e remanejamento, os valores autorizados para pagamento de que tratam os Anexos II, II.A, II.B, III, III.A, III.B, III.C, VI e VII, do

Decreto nº 12.448, de 30 de fevereiro de 2025, na forma dos Anexos I a XIV desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

ANEXO I

Redução no Anexo II do Decreto Nº 12.448, de 30 de Abril de 2025 - VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DISCRICIONÁRIAS, NAS FONTES DO TESOURO
ESPECIFICADAS (1)(2)(3)(4)

. .R$ mil

. .Órgãos .Até Mai .Até Jun .Até Jul .Até Ago .Até Set .Até Out .Até Nov .Até Dez

. .47000 Ministério do Planejamento e Orçamento .540 .540 .540 .540 .540 .540 .540 .540

. .83000 Banco Central do Brasil .42.000 .42.000 .42.000 .42.000 .42.000 .42.000 .42.000 .42.000

. .Total .42.540 .42.540 .42.540 .42.540 .42.540 .42.540 .42.540 .42.540
1. Pagamentos relativos às dotações constantes na Lei Orçamentária de 2025 e aos restos a pagar.
2. Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 004, 005, 013, 038, 048, 049, 050, 051, 059, 063, 065, 081, 082, 096, 116, 117, 131, 134, 136, 138 e 449 e suas correspondentes,

resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
3. Exclui despesas obrigatórias com controle de fluxo (RP1), discricionárias do PAC (RP3), emendas impositivas individuais (RP6), emendas impositivas de bancada (RP7) e emendas

de comissão (RP8).
4. Exclui despesas ressalvadas nos termos do § 17, art. 69 da Lei 15.080/2024 e por decisões judiciais.

ANEXO II

Acréscimo ao Anexo II do Decreto Nº 12.448, de 30 de Abril de 2025 - VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DISCRICIONÁRIAS, NAS FONTES DO TESOURO
ESPECIFICADAS (1)(2)(3)(4)

. .R$ mil

. .Órgãos .Até Mai .Até Jun .Até Jul .Até Ago .Até Set .Até Out .Até Nov .Até Dez

. .32266 Agência Nacional de Energia Elétrica .8.646 .8.646 .8.646 .8.646 .8.646 .8.646 .8.646 .-

. .32396 Agência Nacional de Mineração .6.431 .6.431 .6.431 .6.431 .6.431 .6.431 .- .-

. .37000 Controladoria-Geral da União .3.193 .3.193 .3.193 .3.193 .3.193 .3.193 .3.193 .-

. .42000 Ministério da Cultura .9.037 .9.037 .9.037 .9.037 .9.037 .9.037 .9.037 .9.037

. .44000 Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima .7.223 .7.223 .7.223 .7.223 .7.223 .7.223 .- .-

. .52000 Ministério da Defesa .75.600 .75.600 .75.600 .75.600 .75.600 .75.600 .75.600 .-

. .58000 Ministério da Pesca e Aquicultura .12.015 .12.015 .12.015 .12.015 .12.015 .12.015 .- .-

. .60000 Gabinete da Vice-Presidência da República .300 .300 .300 .300 .300 .300 .300 .-

. .68201 Agência Nacional de Transportes Aquaviários .3.000 .3.000 .3.000 .3.000 .3.000 .3.000 .3.000 .-

. .Total .125.444 .125.444 .125.444 .125.444 .125.444 .125.444 .99.776 .9.037
1. Pagamentos relativos às dotações constantes na Lei Orçamentária de 2025 e aos restos a pagar.
2. Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 004, 005, 013, 038, 048, 049, 050, 051, 059, 063, 065, 081, 082, 096, 116, 117, 131, 134, 136, 138 e 449 e suas correspondentes,

resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
3. Exclui despesas obrigatórias com controle de fluxo (RP1), discricionárias do PAC (RP3), emendas impositivas individuais (RP6), emendas impositivas de bancada (RP7) e emendas

de comissão (RP8).
4. Exclui despesas ressalvadas nos termos do § 17, art. 69 da Lei 15.080/2024 e por decisões judiciais.

ANEXO III

Redução no Anexo II.A do Decreto Nº 12.448, de 30 de Abril de 2025 - VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DISCRICIONÁRIAS, RESSALVADAS NOS TERMOS
DA LEI Nº 15.080, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, NAS FONTES DO TESOURO ESPECIFICADAS (1)(2)(3)

. .R$ mil

. .Órgãos .Até Mai .Até Jun .Até Jul .Até Ago .Até Set .Até Out .Até Nov .Até Dez

. .24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação .120.000 .240.000 .240.000 .240.000 .240.000 .240.000 .240.000 .240.000
1. Pagamentos relativos às dotações constantes na Lei Orçamentária de 2025, ressalvadas nos termos do art. 69, § 17. da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, e

decorrentes de decisões judiciais.
2. Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 004, 005, 013, 038, 048, 049, 050, 051, 059, 063, 065, 081, 082, 096, 116, 117, 131, 134, 136, 138 e 449 e suas correspondentes,

resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
3. Exclui despesas obrigatórias com controle de fluxo (RP1), discricionárias do PAC (RP3), emendas impositivas individuais (RP6), emendas impositivas de bancada (RP7) e emendas

de comissão (RP8).

ANEXO IV

Acréscimo ao Anexo II.A do Decreto Nº 12.448, de 30 de Abril de 2025 - VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DISCRICIONÁRIAS, RESSALVADAS NOS TERMOS
DA LEI Nº 15.080, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, NAS FONTES DO TESOURO ESPECIFICADAS (1)(2)(3)

. .R$ mil

. .Órgãos .Até Mai .Até Jun .Até Jul .Até Ago .Até Set .Até Out .Até Nov .Até Dez

. .46000 Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos .739 .739 .739 .739 .739 .739 .- .-
1. Pagamentos relativos às dotações constantes na Lei Orçamentária de 2025, ressalvadas nos termos do art. 69, § 17. da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, e

decorrentes de decisões judiciais.
2. Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 004, 005, 013, 038, 048, 049, 050, 051, 059, 063, 065, 081, 082, 096, 116, 117, 131, 134, 136, 138 e 449 e suas correspondentes,

resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
3. Exclui despesas obrigatórias com controle de fluxo (RP1), discricionárias do PAC (RP3), emendas impositivas individuais (RP6), emendas impositivas de bancada (RP7) e emendas

de comissão (RP8).

ANEXO V

Redução no Anexo II.B do Decreto Nº 12.448, de 30 de Abril de 2025 - VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DISCRICIONÁRIAS DO PAC (RP3), NAS FONTES
DO TESOURO ESPECIFICADAS (1)(2)(3)

. .R$ mil

. .Órgãos .Até Mai .Até Jun .Até Jul .Até Ago .Até Set .Até Out .Até Nov .Até Dez

. .42000 Ministério da Cultura .9.037 .9.037 .9.037 .9.037 .9.037 .9.037 .9.037 .9.037
1. Pagamentos do PAC (IRP3) relativos às dotações constantes na Lei Orçamentária de 2025 e aos restos a pagar.
2. Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 004, 005, 013, 038, 048, 049, 050, 051, 059, 063, 065, 081, 082, 096, 116, 117, 131, 134, 136, 138 e 449 e suas correspondentes,

resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
3. Exclui despesas ressalvadas nos termos do § 17, art. 69 da Lei 15.080/2024 e por decisões judiciais.


